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PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2017 

 

“Revoga as Leis Complementares nº 
012/2014 e nº 013/2016 e dá outras 
providencias”. 
 

  

 

O Povo do Município de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprovou a seguinte Lei complementar: 

 

       Artigo 1º - Fica revogada a Lei Complementar Municipal nº 012/2014, de 16 de dezembro de 2014, 

a qual “institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de 

Santana do Manhuaçu/MG”. 

 

Artigo 2º - Fica revogada a Lei Complementar Municipal nº 013/2016, de 16 de março de 2016, a 

qual “alterou os valores dos anexos I e II da Lei Complementar nº 012/2014”. 

 

Artigo 3º -A presente lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário.  

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, MG, 14 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

Renata Domingos Bastos 
Vereadora Presidente da Câmara 

 

 

 
 


